
GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável

Unidade Regional de Fiscalização Noroeste

Coordenação de Autos de Infração

PARECER ÚNICO RECURSO N° 099/2025

Auto de Infração nº: 187363/2018

Auto de Fiscalização/BO/REDS nº: 2018-039513280-001

Embasamento Legal: Decreto 47.383/2018, Art.112, anexo
AUTUADO:

Fazenda Tryumpho/Fazenda Nova Varginha
Município: Buritizeiro/MG

RESPONSÁVEIS PELA ELABORAÇÃO

Tallita Ramine Lucas Gontijo

Gestora Ambiental

Sérgio Nascimento Moreira

Chefe URFIS

1. RELATÓRIO

Al 187419/2019

Página 1 de 12

Data:10/02/2025

Processo CAP nº: 593600/18

Data: 04/09/2018

III, códigos 301 e 302
CNPJ/CPF:

20.532.685/0001-24

MASP ASSINATURA

1401512-7

1380348-1 SergloMuscimento Hoveira
GestorAmblental
MASP 1.330.348

Em 04 de setembro de 2018, foi lavrado o Auto de Infração nº 187363/2018, que contempla

a penalidade de multa simples no valor de 141.650 UFEMG, de apreensão de bens e de
suspensão das atividades, por ter sido constatada a prática das infrações previstas no art.

112, Anexo III, códigos 301 e 302, do Decreto Estadual nº 47.383/2018.

Em 15 de junho de 2022, a defesa apresentada foi decidida pela Diretoria Regional de
Controle Processual da SUPRAM Norte de Minas, sendo MANTIDA as penalidades

aplicadas.

Ο Autuado foi devidamente notificado de tal decisão e apresentou recurso, protocolado
dentro do prazo de 30 (trinta) dias previsto pelo Decreto Estadual nº 47.383/2018, portanto

tempestivo, no qual alega, em síntese, o seguinte:

1.1. A regra processual a ser aplicada é a prevista na Lei 14.184/2002 e Decreto
4.668/14;

1.2. Desrespeito aos princípios constitucionais do devido processo legal - A defesa não

teve acesso a qualquer parecer ao fim da fase de instrução e antes do julgamento
de primeira instância; Ausência de prazo para manifestação e apresentação de
alegações finais, conforme previsto no artigo 36, da Lei 14.184/2002;

1.3. Não foi juntado aos autos o Convênio entre a SEMAD e a PMMG; Ausência de
competência técnica do fiscal autuante; O dever do Estado seria de efetuar vistoria

no local para apontar questões que continuam obscuras, como a descrição exata do

local onde se deu os fatos e a forma de retirada da madeira, o que não ficou
explicado na decisão;

1.4. A decisão deve ser tomada pela autoridade competente de forma fundamentada

sobre as questões de fato e de direito suscitadas no curso do processo

administrativo;

1.5. A prova pericial juntada pela defesa demonstrou: a) Não se pode afirmar com

exatidão o local exato de 200 ha, sendo, pois, a área, presumida, uma vez que não
se tem outros pontos de amarração indicados no Auto de Infração, identificando o
local exato onde estariam; b) a área que supostamente teria sido explorada, perfaz

um total de 183,00 ha, e não de 200,00 ha, conforme planta topográfica (anexo); c)

que a tipologia florestal da área retro era composta de indivíduos invasores e
isolados, e não de vegetação campestre de cerrado, como consta do auto de
infração, pois trata se de uma área coberta com capim nativo da região; d) que o
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